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EDRO 0A 

PROJETO DE LEI N° 059 de 22 de outubro de 2007. 

Denomina artéria pública localizada no 
Bairro Balneário Vinhateiro, neste 
Município. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, por seus 
representantes legais, 

RESOLVE: 

Art. l o - Passa a denominar-se" RUA JOSÉ ANDRADE BENEDITO ", a artéria pública 
com antiga denominação de rua das Lagostas, paralela a RJ-140, localizada no 
bairro Balneário Vinhateiro, neste Município. 

Art. 20 
 - Esta LEI entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

A presente preposição que visa dar nome de JOSÉ ANDRADE BENEDITO à 
via pública localizada no Bairro Balneário Vinhateiro, neste Município, tem o propósito 
homenagear e perpetuar essa família voltada para a caridade e o trabalho comunitário, 
transportando aos seus filhos esse espírito social, empreendedor e atuante no Município e 
nos últimos tempos seus familiares fixaram residência na cidade, objetivando o 
desenvolvimento comercial deste Município, aquilatando o valor deste pleito. 
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